ll' TRIBUNAL DE JUSTIGA
DESPORTIVA DO PARA

Processo n° 001/2026 - TJD/PA

Requerente: Independente Atlético Clube

DECISAO

Trata-se de pedido de desisténcia da Medida Inominada
formulado pelo Independente Atlético Clube, conforme peticéo

regularmente protocolada nos autos.

Nos termos do art. 485 §5°do Codigo de Processo Civil, é
facultado a parte desistir do pedido antes de deciséo

definitiva.

No caso concreto, a desisténcia fol manifestada de forma
expressa e inequivoca, inexistindo ébice legal ou regimental

a sua homologacédo.

Diante do exposto, determino a homologacdo do pedido de
desisténcia e por conseguinte, DECLARO EXTINTO O FEITO, SEM
RESOLUCAO DO MERITO.

No mais, determino arquivamento dos autos apds prazo legal

emita certiddo de trénsito em julgado.
Cumpra-se.

Belém/PA, 21 de janeiro de 2026.
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